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RTQUERENTE: Depâftamento de ContratâçÕes públicas
ÁnSa á,pMutf STRATIVA: Licitações e Contratos Adminisúativos
óncÃo INTERESSADO3 Secretaria Municipal de EducaÇão e Culturâ
AssuItITo: controle de lega-iidade cre processo de licitaçáo. pregáo presencial.
Aquisição e instalaçáo de decoracáo natalina.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES,
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. CON§ULTA:
o Departamento de contratâçÕes públicas encaminha para anárise da

Procuradoria-Geral a minuta de edital de pregáo presencia-l, tipo menor preço por
lote, conforrne condiçôes e especificações do objeto contidas no Termo de Referência.

Constam no processo administrativo:
I) Portarias n" 8.O22 /2O2t e n"8.261/2022;
II) Solicitação dâ contratâÇão;
III) Termo de Referência e anexos;
IV) OrÇâmento definitivo;
V) Relatório de cotação e detalhamento da pesquisa de preços de cada item
VI) Jusüfrcativa e pesquisa de preços complementar;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
VI) Parecer do Departâmento de Contabiüdade;
VII) Minuta do edital e ânexos;

E o relatório.

2. PARECER:
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta

do parágrafo único do art. 38, da Lei 9.666 /g3, prestar
estritamente juridico dos documentos apresentados,
consideração acerca do mérito da presente contrataçào e
Administraçâo Pública ao traÇar os parâmetros do objeto
como necessário.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos objeto§
da contÍâtação pretendida pela Administraçao náo constitui tarefa afeta a este órgaojurídico.

Ante as questoes acima suscitadas, passaremos à anáüse dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.
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No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estáo assentados
em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
comoumbem/serviçocomum,nostermosdar-ein'ro.s2o/2oo2;e(2) a necessidarle
de se contratar aquele que oferece o menor vaior pero sewiço/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitaçáo.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitaçáo instítuída pela Lei n.
lo.52o/2oo2, restrita à contrataÇão de bens e serviços comuns, com disciplina e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha cle futuros
contratâdos da Administraçáo em hipóteses determinadas e específicas, aplicaldo-
se, subsidiarianente, as norrnas da ki n" 9.666 / Igg3.

A própria lei acima mencionada, em seu ârt. 1', parágrafo único, esclarece o
que se deve entender por ,,bens e setwiços comuns,,:

oco,sideram-se bens e ,seruiços comuns, para os fi.ns e efeitos d.este artigo,
aÇueles aios padrões de desempenho e qtalidadà possem ser objetiuamente
defi.nidos pelo edital, por meio de especificações usuáis no mercad.oi.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressâo..bens e serviços
comuns", citem-se as considerações do insigne professor Josê dos santos calvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (2s" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo .bens e serviços comuns,,permite a adoção do
pregão parâ prâticamente todos os bens e serviços:

u Para especificar quais os bens e seruiços comuns, e diante da preuisao legal d.e
ato rerylamenter, foi expedido o Decreto n.3.SSS, d"e 8.\-.2OOO 1puit. em
9.B.2OOO). No qnexo, onde hó. a enumeração, pod.e coÍLstatar-se que pràtícamente
lodos os ben.s e seruiços foram considerad.os comuns; pouío",^ no uerd.ade,
estarao Íora da relaçoo, o que significa que o pregão serà aclotad.o em grande
escala",

Também o Tribunal de contas da uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, iá se manifestou diversâs u.ra", tui"
como nos acórdâos 313 /2OO4, 2.471/2008, ambos do plenário:

" 1 1 . O administrador público, <to analisar se o objeto c7o pregao enquadla_
se no conceito d.e bem ou seruiço comum, deuerd consid.erir dois 

-fatores:
o-s 

-podrões de desempenho e qualidctd.e pod.em ser objeüíamente
definidos no edital? As especificaçaes estàbelecidas sôo usuais d.e
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderd ser licitado na modalidad.e pregao.
12. A uerificaçao do níuel de especificid.ad.e d.o objeto constitui um ôtimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identifi.caçã"o de um
bem de natureza comum. lsso ndo signifi.õa que somente õs bens pouco
sofisticados poderão ser objeto do pregÕ.o, ao õontrô.rio, objetos comp
t_a1ybém podem ser enquadrados como comuns(...7,,. le"araá,
313/ 2OO4 - Plenáriol
" 19, O entendimento de bem comum, d.e acord_o com cliuersos autores,
nada tem a uer com a complexidad.e do bem ad.quirido e sim com prod.utoí
que sejam comumente encontrados no mercad.o, ,em o nec"rrid,od." de
alteraçÕes específi.cas para o fornecimento em questão',.
lAcórdão rr' 2.471l2OO8 - pleaáriol
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Iogo, em virtude do objeto pretendido pela AdministrâÇão (Termo de referência),
bem como da veriÍicação de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
idenülicar amplamente as especiÍicaçÕes usuais deste objeto, infere-se a regularidade
da adoçáo do pregão como modalidade desta licitaÇâo.

A orientação consolidada do Tribunal de contas do Estado do paraná (Acórdão
n" 2605/ 18 - Tribunal Pleno) é no sentido de que se deve adotar o formato elet,ônico
nas licitações, concluindo pelas seguintes teses:

"a) Obseruada a legistaçao municípal, que d.eue preüiamente
regulamentar a matéid, deue o gestor obseruar que, por regra, o pregfuo,
na sua forma eletrônica, consiste na modalidade que se- mostia mais
adequada para a aquisiçao de bens e seruiços comurls, podendo,
confitdo, confonne o ccLso em concreto, ser preterid_o a forma piesencial,
desde que deuidamente jusüficado, a amparar a rnaior uàntagem à
Administrdçao e obserudncía aos d.emiis princípios inereníes às
licitaçaes, nos exatos tennos dos arts . 3", I, daLei n.à lO.S2o/ 2OOZ 

" 
So

da Lei n.. 9.784/ 99;
b) A opçdo pelo pregã.o presenciat em detimento do eletrônim sempre

deuerá_ ser amparoda por jusüficaüua, nos termos dos arts. 3,, I, da Lei
n." 1O.52O/ 2OO2 e SO da Lei n.. 9.284/ 99.,

Registre-se, tarnbém, que o § 2" do art. fi da l-ei n" 14.133/2021 trouxe
previsão expressa de que "as licitaçÕes serão realizadas preferencialmente sob a
forma eletrônica, admitida a utilizâçáo da forma presenciai, desde que motivada,
devendo a sessáo pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo,,.

Destarte, vislumbra-se que a regra é a utirizaçáo do forrnato eretronico, porem,
em havendo justificaüva razoável, toma-se possível a utilizaçáo do formato presencial
da licitacáo.

No caso em mesa, pretende-se uülizar o formato presencia-l, em razão das
peculiaridades do objeto da licitaçáo.

E certo que o pregão eletrônico aumentâ a competitividade, o que deve ser um
norte nas licitações públicas. Todavia, tar princípio deve conviver com outros
princípios que orientam as contuatâçÕes públicas, como, por exemplo, o princípio da
eÍiciência.

Dessa forma, observando-se o objeto da licitâÇáo e a jusüficaüva de que a
prestação de seruiços com fornecimento de material precisa ocorrer com empresas
Iocais e ou/regionais, em Íazâo da necessidade de manutençáo preventiva e corretiva
dos equipamentos, além da própria garantia, constituindo-se a vedação à
subcontrataçáo como um fator determinante parâ a contrataçáo e a inviabilidade
empresas sediadas em Municípios distantes prestarem os serviços pretendidos.

Logo, eventuais problemas, que possâm ocorrer no funcionamento dos
equipamentos da decoraçáo natalina, devem ser solucionados com agilidade, de
forma imediata.

com efeito, ao invês de restringir a compeütividade pero estabelecimento de
distância limite da sede do fomecedor âté o Município de capanema, a opção menos
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restriliva c mâis râzoáv(:l para sc buscar a cficiênr:ia administrâtivâ é a adoçáo clo
pregão no formato prescncial.

Poftânto, reputo vÉilida Ér adoÇáo tro prcgão no Í'o.nato pr.ese'cial para o caso
em âpreÇo, visto que há jusüficativa no termo rle refer.encia.

2.3. Do Termo de Referê-ncia
r4m licitaç:ões realizadas na 

'rodaliclade 
pr-egão, é obrigatória a elaborzrção tle

'I'crr.ro <le RcÍ'crência, o qu:rr clevo clisp.r sobrc as condiçÕcs gerais para â rearizâÇão
da licitação e para â cxeouÇão tlo contr.zrto.

Ilesta .e, limitarrdo-se a examinar a presenÇa dos element.os esscnciais do
docurn€lnto, verifica sc que o Tenno de Refcrênr:ia atendc de mane.ira sullciente trUs
requisitos leg:ris, pris Ír>rnecr: subsícri.s claros pâra que os rioitantes elabor.em as
suâs propostas.

2.4. Da minuta do edital
A análise rla rnin,ta de edital Íbi conduzicla à l,z rla legisrnçiro apli<:ável ao

plesente caso, qual se_ja, a lri Í1" 10.S,2O /,2OO2, o Decreto ]redcral n, 7.gt),J/2Oi3, o
Dccreto Mtu'ricipal n" 4.718/'2oo7, a Lei complemertar r.'erleral n. 123/2006, t.rern
corno, de 1'orma subsicliár.ia, a Lei n" 8.666/ 1993.

considerando algumas ir:regularidades forrnais encontradas nas minutas do
edita-l e dos anexos disponibilizadas no processo fisico, a pGM lbz as zúteraçÕes
necessárias diretamente no arquivo digitat do edital e anexos, rlisponíbilzados na
pasta compartilhada, cujas alteraçÕes indicadas estão destacadas ern amarelo.

No mais, verifica-se que forzrm pree,chidos os rerluisitos essenciais do art. 40,
<la Lei n" 8.66Í't 193, ressaitalrdo-se a razotrtriliclade clos <locurnentos exigidos.

Quanto ao recebimcnt.o dos objel.os, carh. obscrvar que a a,sência de confccçâ'
do'l'ermo <.le Reccbimenlo provisório e/or.r DeÍinitiv. pocle cnsejar a r.csponsabilizaçâr>
adn'rinistrat.iva dos agentes c servidorcs públicos que se omitirern.

2.5. Da minuta do contrato
Extrai-sc quc a rninuta rkl co,trato anexada zro editar prevê as cláusuras

essenciais rlispostas no art. 5s, rlzr Lei n" 8.666/ 1993, co'rfor,re o moclelo
conl'cccionado pcla PC}M e conforme as correçÕes apontadas diretamente no arquivo
digital, destâcadas em amarelo.

2,6, Recomendações
urge csclarecer, por Íi,r, porque notóriâ a relevância, que a veracidacre de toclas

as informaçÕes e documentaçáo apresentaclas sáo de i,teira r.esponsabiliclade <ios
âgentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar âtenção para a possibilidade de
sanÇões de natureza polÍtica, administraüva, civil e penal em caso de
da verba pública e/ou em razâo d.e descumprimento das obrigações
contratuais e editalicias, possibilitando a configuraçao rle ato cle improbidade
adrninistrativa, nos termos cla ki n" 8.4'zg / rgg2, bc,r c'rno em clesrcspeito à Lci de
Responsabilidade Fiscal.
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dos seus anexos. bem como da fase interna da licitaçáo na inteEra no portal
eletrônico do Municírrío de Capanema. em atendimento à Lei FedeÍal no
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3, CONCLUSÃO

Diante do cxposto, csta procuradoria se *anircsta favoravermente à p,blicaçao
da minutzr de edital em aprcQo, bern co,ro cle scus anoxos, com as alteraÇÕes
indicadas pela PGM no arquivo digital.

É o parecer.

Município de capanema, Estado do paraná - crdade da Rodovra Ecológica -
Caminho do Colono, aos 8 dias do mês de novembro d,e,2022.

União e do Estado do paraná. indico que apesar de esta ser a práxis da
Administração Pública municipal. não é um requisito obriqatôrio preústo em
lcl"=p."t"t*.nt. " ".consoante a urgência que o caso requer e considerando que a as DublicaÇões nos

".f"aidor diá"io" po"roi r*" d"*o"a d.2 di." út.i". o "rorogra*" da .*."oÇào
do= r"*iços. irdi""do p"la s"cr.t"ri" Muni"iprl d" Edu""çáo 

" 
cult.ra. poderi"

Íicar comprometido.
D.rtafr.. aor"id"r"rdo ar tarõ.= irdi""d"= o"rb"l*.rt" ,.la S.""at""i"

interessada. de forma excepcional. há razoabilidade na náo publicaçáo do aviso
da presente licitação na imprensa oficial da união e do Estado do paraná,

qi$"Hi.#il"'
PR 68.807
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